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Mensagem Retificativa nº 09
Três Passos, 27 de abril de 2026.

Senhora Presidente:

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, Mensagem Retificativa nº 09 ao Projeto de Lei nº 30, de 19 de março de 2026, o qual institui o Programa Habitacional Meu Lar em Três Passos para apoio financeiro em financiamento habitacional por instituições financeiras ou creditícias e dá outras providências.

Retifica-se o teor do Projeto de Lei, alterando os arts. 3º e 8º, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º O Poder Executivo Municipal através de edição do Decreto de regulamentação do Programa de que trata esta Lei estabelecerá o limite de valor do apoio financeiro e diretrizes operacionais deste Programa Habitacional Meu Lar em Três Passos.
§ 1º Para os fins que trata esta Lei, especificamente no que se refere à pessoa natural e/ou núcleo familiar, fica estabelecido que esses somente poderão obter a habilitação ao apoio financeiro do Programa Habitacional Meu Lar em Três Passos, em uma única operação. 
§ 2º Serão consideradas potenciais beneficiárias as pessoas naturais e/ou núcleo familiar que se enquadrem nos seguintes requisitos: 
I - ser maior de idade ou emancipado na forma de lei;
II – não ser proprietário de imóvel residencial urbano;
III - ter renda familiar bruta que se enquadre nas faixas de renda parametrizadas no Programa Federal Minha Casa Minha Vida, ou Programa que vier a lhe substituir e/ou linhas de créditos disponibilizadas por Instituições Financeiras ou creditícias, conforme definição em regulamento a ser editado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
IV - não ter sido contemplado em outros loteamentos públicos municipais ou ter posse nos mesmos;
V - atender aos requisitos de financiamento habitacional estabelecidos pelo agente financeiro.
§ 3º O apoio financeiro será efetivado aos beneficiários habilitados e que formalizem e registrem no Cartório de Registro de Imóveis contrato de financiamento habitacional com instituições financeiras ou creditícias que operem programa habitacional ou linhas de crédito para essa finalidade, observando-se o que segue:
 I – na modalidade de financiamento que envolva a aquisição de terreno urbano para construção, o repasse dos recursos dar-se-á mediante depósito bancário, no valor de 2.916 Unidade de Referência Municipal (URM), em parcela única, diretamente em favor dos beneficiários; 
II – na modalidade de financiamento destinada à construção em terreno urbano próprio, o repasse dos recursos dar-se-á mediante depósito bancário, no valor de 2.916 Unidade de Referência Municipal (URM), em parcela única, diretamente em favor dos beneficiários; 
III – na modalidade de financiamento que envolva a aquisição de imóvel já construído, o repasse dos recursos dar-se-á mediante depósito bancário de no valor de no valor de 2.916 Unidade de Referência Municipal (URM), em parcela única, diretamente em favor dos vendedores.
IV - na modalidade de financiamento para aquisição de imóvel na planta conforme normas do Programa Minha Casa Minha Vida, ou outro que vier a substituí-lo, o repasse dos recursos dar-se-á mediante depósito bancário de no valor de no valor de 2.916 Unidade de Referência Municipal (URM), em parcela única, conforme regulamento desta lei.
Art. 8º A cobertura das despesas decorrentes desta Lei correrá à conta de dotações orçamentárias próprias do Poder Executivo, mediante disponibilidade orçamentária.
Parágrafo único. Para a execução deste programa Habitacional o Município disponibilizará no orçamento anual o valor de até 145.800 Unidade de Referência Municipal (URM), os quais deverão ser utilizados para os fins específicos previstos nesta Lei e em seu regulamento.”


Atenciosamente,




ARLEI LUIS TOMAZONI,
PREFEITO MUNICIPAL 
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Exma. Sra.
MARIA HELENA GEHLEN KRUMMENAUER
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos-RS
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